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EMENDA NOO1. (MODIFICATIVA) - C€~ (

Ao Projeto de Lei nO 1.645, de
2013, que disciplina a atividade
econômica das cantinas comerciais
escolares nas redes pública de
ensino e dá outras providências.

Dê-se ao art. 15 do projeto a seguinte redação:

Art. 15As multas pelas infrações a esta Lei são aplicadas de
acordo com a gravidade da infração, no valor de:

I - R$ 100,00 (cem reais), por descumprimento do art. 4°;

II - R$ 300 (trezentos reais), por descumprimento do art. 5°;

III - R$ 30 (trinta reais), por descumprimento do art. 11, r, II e
III;

IV - R$ 50 (cinquenta reais), por descumprimento do art. 11,
Il',ou de qualquer disposição desta Lei não referida neste artigo;

V- R$ 70 (setenta reais), por descumprimento do art. 11, ~

VI - R$ 100 (cem reais), por descumprimento do art. 11, VI e ~

VII - R$ 150 (cento e cinquenta), por descumprimento do art.
11, VIr, VIIr, IX, XIV eparágrafo único.

Parágrafo único. Havendo cumulação de infrações, as multas
também são cumulativas.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por finalidade adequar o valor das multas
aplicadas sob as infrações dos permissionários para coibir o caráter proibitivo
delas e aplicar uma intenção de conscientização.

Sala das Comissões, em ...
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